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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, 
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 751/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito, que visa dar nova 
redação ao § 2º e revoga o § 3º, ambos do art. 26 da Lei nº 14.517/07 com a finalidade de 
sanar dúvidas e questionamentos sobre possibilidade de distribuição gratuita de jornais e 
periódicos que se enquadrem na Lei Federal nº 5.250/67. 
        Sob o ponto de vista jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei 
que encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder inerente à Administração 
Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja definição nos é 
dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
        “Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade 
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. 
        Nesse sentido é o entendimento de Hely Lopes Meirelles: 
        “A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, bem 
como aos veículos de transporte coletivo... Nesses lugares a Administração municipal dispõe 
de amplo poder de regulamentação, colimando a segurança, a higiene, o conforto, a moral, 
a estética e demais condições convenientes ao bem-estar do público”. 
        (Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 364). 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
projeto dado o seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO”. 
 


